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Recurso 4: 66.906 - IRPF - EX: DE 1987

Mmorm~ JOÃO BATISTA RIELLI VICTORELLI

ffimmida: DRF EM LONDRINA - PR

IRPF - CÉDULA "H" - RENDIMENTOS - OMISSÃO
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO - DESCONTO
PADRÃO - Por se tratar de renda presumivelmen-
te consumida, não se presta ã comprovação do
acréscimo patrimonial apurado.

- Recurso não provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por JOÃO BATISTA RIELLI VICTORELLI.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em NEGAR pro

vimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a in

tegrar o presente julgado.

Sala das Sessões, em 16 de março de 1992

...12111110191110
;c1~0112:# NO :	 gr STA - PRESIDENTE

A
AQUILES ROD 	 a,IRA- RELATOR

gSVJOSÉ VI Ifii.;0 , TA	 - PROCURADOR DA FA

VISTO EM	 ZENDA NACIONAL

SESSÃO 0E: u 7 N't .
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei

ros: Mário Albertino Nunes, Wilfrido Augusto Marques,José do Nasci

mento Dias-e Adelino Martins Silva. Ausente o Conselheiro Paulo Ir-

vin de Carvalho Vianna, por motivo justificado. Presente também o

Conselheiro Célio Machado.
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RECURSON2 : 66.906

ACORMiONe : 106-04.345

RECORRENTE: JOÃO BATISTA RIELLI VICTORELLI

RELATÓRIO 

João Batista Rielli Victorelli, já qualifica-

do nestes autos, recorre a este Conselho da decisão que manteve o

lançamento de fls. 44, que exigiu do contribuinte crédito tributá-

rio referente ao Imposto de Renda relativo ao exercício de 1987.

Trata-se de lançamento decorrente de acrésci-

mo patrimonial a descoberto pela glosa de rendimentos não tributá-

vel no valor de Cz$ 30.902,30 (padrão monetário da época); não in-

cluisão no anexo 1, de pagamentos efetuados à diversas .institui

ções bancárias, a título de encargos financeiros no valor de Cz$

472.871,87 (padrão da época), omissão na declaração de diversos

bens adquiridos através de financiamentos rurais e o valor de Cz$

460.000,00 (padrão da época) declarado a titulo de doações.

Em sua defesa alega o Contribuinte que somen-

te o primeiro contrato de financiamento de gado (fls. 26), se refe

re a compra, os demais são referentes a retenção de gado, portan-

to, devem ser diminuídos do acréscimo patrimonial. Que os emprésti

mos referentes ao trator e a colhedeira, não foram para aquisi-

ção,mas que representam verdadeiras reformas de dívidas contrai

das anteriormente.

A informação fiscal de fls. 63, esclarece que

os demais itens que deram causa ã variação patrimonial a descober-

to não foram impugnados, devendo ser mantido o lançamento.

A decisão recorrida após historiar os fatos

já sumariados manteve o lançamento com a segunda fundamentação:

\_	 cifDMIEFP F • SECOS NT O 6 / *O 	J.14.
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"Analisadas as razões das partes, constata-se
a improcedência da imugnaçao.

A Cédula Rural Pignoraticia, é um titulo de
crédito cuja garantia do financiador, é o pe-
nhor do bem financiado. Pueril imaginar, que
a instituição bancária concedente do financia-
mento, receba em penhor, objetos inexistentes,
ou de propriedade de terceiros.

A cláusula IV, das Cédulas às fls. 26, 27, 28,
30 e 31, demonstra claramente, que os bens fi
nanciados foram dados em garantia pignoraticii
evidenciando que são de propriedade do finan-
ciado,gravado com uma garantia real.

Por outro lado, ainda que por argumentação, ti
vesse os empréstimos rurais sido destinados ã
pagamentos de outras dividas contraídas ante--
riormente, como alega o impugnante, este fato,
por si g6, não é suficiente para que os dispen
dias sejam excluídos das aplicações dos recur-
sos, conseqüentemente, da variação patrimonial
a descoberto, pelo simples fato de caracteriza
rem recursos ou renda consumida durante o ano-
base. Se por um lado o impugnante utilizou co-
mo fonte de recursos, os empréstimos rurais
contraídos durante o ano-base, incluindo-os no
quadro das dividas e 'ónus reais, por outro, de
veria, obrigatOriamente,inclui-los como despi
sas de custeio, porque a reforma de dividas an
tenores, na8 gera recurso disponível para õ
contribuinte, mas simplesmente representa a
contratação de uma divida nova para liquidação
de divida antiga.

Com efeito, o impugnante não declara rendimen-
tos da atividade rural, nem de arrendamento de
pastagens, tampouco as despesas de custeio, em
bota se auto denomine de "Agropecuarista". Poã
sui enorme área rural (9.207.44 ha), com inveã
timentos do tipo: formação de mais de 600 haT
de pastagens; 18 km cercas; mangueiras; cons-
trução de 17 km de terraplenagem;construção de
casas; etc.

Com investimentos de tamanha envergadura, não
se pode admitir que seja apenas uma área de la
zer. Assim, é mais que evidente, que os em
préstimos foram contraídos para aquisição doi
bens constantes das respectivas Cédulas Rurais
Pignoraticias, os quais foram omitidos na de
claração. De outra forma, estariamos diante
de um latifúndio improdutivo que, provavelmen-
te, não é o caso do impugnante."

Não se pode dar crédito às declarações de fls.
55 e 57, porque seus emitentes	 demonstraram

742h que são pessoas capazes de praticarem uma frau
de, com o objetivo de esconder outra. Os recr.
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bos anteriormente emitidos, criam vinculo jurI
dico entre compradores e vendedores, produziR
do efeitos; inclusive, perante terceiros, sei:
do irrelevante se firmados a título • gratuito
ou oneroso."

Intimado da decisão em 29.05.91, o Contribuin-

te fez protocolizar seu apelo em 01.06.91 no aual diz que "incon

formado com a arbitrãria, violenta e facciosa decisão de primei

ra instância" pede a sua reforma.

Diz que o lançamento tomou por base um acréscimo

patrimonial de Cz$ 2.322.273,49 (padrão da época), representado

pela omissão de declaração dos seguintes bens:

a) aquisição de 634 cabeças de gado....... .. . 	 Cz$ 1.781.300,00

b) uma colheitadeira marca clayson/85 	 Cz$	 500.000,00

c) uma esteira marca Massey Fergusson/84 	 Cz$	 500.000,00

Quanto a aquisição das 634 cabeças de gado, diz o

Contribuinte que 217 foram comercializadas e os restantes, foram

retidas.

Diz mais que quanto as aquisiçOes da colhedeira e

do trator o foram através das cédulas rurais pignoraticias, sen

do que, somente a primeira cédula rural foi para aquisição e as

demais foram par; prorrogar o financiamento da primeira • visto

que foram feitas para retenção do gado.

Para uma melhor compreensão da Câmara, leio na In

tegra as razóes de recurso (lê).

É o relatório.

•
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3 OTO

Conselheiro AQUILES RODRIGUES DE OLIVEIRA - Relator

O recurso é tempestivo porquanto protocolado no
prago legal.

O contribuinte para justificar que não adquiriu

as 634 cabeças de gado, trouxe ao processo declarações, uma as

sinada pelo Senhor Valter Domingos Coser (fls. 55), que o recibo

no valor de Cz$ 520.800,00 relativo a 217 cabeças de oado foi

efetuado "de favor", e outra declaração (f is. 57), esta assinada

pelo Senhor Kiyoshi Matsuda de que teria feito dois (2) documen-

tos ao Contribuinte, sendo um no valor de Cz$ 650.000,00 referen

te a uma colheitadeira e outro de Cz$ 720.000,00 referente a um

trator de esteira, não tendo sido examinado máquina al~,mas tão

somente para ser encaminhado ã banco para libertação de emprésti
mo".

Bem mencionado pela decisão recorrida que "a Cé-

dula Rural Pignoratícia é um título de crédito cuja garantia do

financiador, é o senhor do bem financiado. Portanto, inadmissi

vel imaginar que recibos dados de favor possam descaracterizar o

acréscimo patrimonial. Além do mais, o Contribuinte não compro-

vou ter tido rendimentos da atividade rural, nem de arrendamento

. de pastagens, tampouco tenha declarado ser pagropecuarista".

Os investimentos realizados e os empréstimos con

traídos os quais foram omitidos na declaração configuram acrésci

mo patrimonial não justificado. A administração não pode aceitar

que "recibos" graciosos, se é que foram graciosos, venham desca-

racterizar os acréscimos.

Tenho que as fundamentações da decisão recorri-

da estão dentro dos padrões da prova, assim, meu voto é no senti

do de mantê-la por seus próprios e jurídicos fundamentos, ao con

trário do afirmado pelo Recorrente.
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Os recibos passados no ano-base, portanto, devem

ser tidos como documentos hábeis e idôneos.

Ante todo o exposto, conheço do recurso por tem

pestivo para no mérito, negar-lhe provimento.

•

Brasília-DF. , m 16 de larço de 1992
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